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PROJETO DE LEI Nº Z ) /2013 

Sumula: Cria o Programa Municipal de geração de empregos e 
aumento de arrecadação, através de incentivo à industrialização e 
implantação de empresas no Município de ltaguajé. 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

ARTIGO 1º - Fica instituído por força desta lei, o Programa Municipal de geração de 
empregos e aumento de arrecadação, através de incentivo à industrialização e implantação de empresas no 
município de Itaguajé. 

ARTIGO 2° - O Executivo Municipal poderá conceder, mediante comprovada 
demonstração de interesse publico, nos termos desta lei, incentivos sob as diversas formulas, à 
industrialização e implantação de Empresas no Município, observando-se o disposto no Art. 26 da Lei 
Complementar nº 1 O 1. 

Parágrafo Único - Os incentivos destinam-se à instalação ou ampliação de Empresas 
Industriais, agroindustriais, comerciais, turismo e de prestação de serviços, levando-se em conta a função 
social decorrente da geração de Empregos e renda e a importância do desenvolvimento econômico para o 
Município. 

ARTIGO 3º - Somente se concederá o beneficio dos incentivos desta Lei, as Empresas ou 
pessoas jurídicas legalmente constituídas, interessados em instalar ou ampliar suas atividades no Município. 

ARTIGO 4° - Às empresas ou indústrias que vierem a se instalar ou ampliar suas atividades 
no Município de Itaguajé poderão ser oferecidos estímulos, mediante incentivos fiscais, tributários e 
financeiros. 

Parágrafo Único - A concessão de incentivos fiscais e tributários será efetuado após a 
elaboração do impacto financeiro e orçamentário, nos termos da Lei Complementar I O 1. 

ARTIGO 5º - Serão considerados incentivos fiscais, tributários e financeiros a serem 
concedidos total ou parcialmente às indústrias e empresas interessadas em se instalar no município: 

a) - Isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 

b) - Isenção do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI incidente sobre a 
primeira compra do imóvel pela indústria ou empresa e destinado à sua instalação no município; 

c) divulgação das empresas e dos produtos fabricados no Município, mediante folhetos e 
outros meios, em hotéis, exposições, eventos ou similares; 
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d) - cursos de formação, treinamento e especialização de mão-de-obra para as indústrias e 
empresas, diretamente ou através de convênios; 

e) - assistência na elaboração de estudos de viabilidade nos projetos de engenharia e na área 
econômico-financeira; 

t) - instalação de rede de abastecimento de água e esgoto; 

g) - instalação de rede de distribuição de energia elétrica de baixa e alta tensão; 

h) - instalação de rede de telefonia; 

i)- instalação de sistema de escoamento de águas pluviais; 

j) - manutenção das vias de circulação em condições de tráfego pennanente; 

k) - limpeza, preparação e terraplenagem, do terreno onde será implantada a indústria ou 
empresa; 

1) - concessão dos direitos de uso ou doação sobre o terreno necessário à implantação da 
indústria ou empresa; 

m) - pagamento do aluguel de barracões para a instalação da indústria ou empresa, até o 
limite máximo de R$20,00 (vinte reais) por mês, por emprego novo gerado. 

§ 1 º - Os benefícios previstos nas alíneas "a", "d" e "m", poderão ser concedidos por prazo 
de até 05 ( cinco ) anos. 

§ 2º - As isenções previstas neste artigo, ficam condicionadas á renovação anual mediante 
requerimento dos interessados. 

ARTIGO 6º - Como incentivo especial ás micro empresas, fica o município de Itaguajé, 
autorizado a implantar Programas na área de incubadoras industriais, cooperativismo popular e 
associativismo, empresas autogestionárias, empresas na área da agroindústria ou agro ecologia, familiar, 
artesanato e similares. 

Parágrafo único - Para implementar os Programas previstos no "caput" deste artigo, fica o 
município autorizado a constmir pavilhões, arrendar ou locar prédios, promover reformas e adaptá-los para 
cessão aos interessados. 

ARTIGO 7° - Os interessados na concessão dos benefícios previstos nesta Lei deverão 
apresentar suas solicitações a Prefeitura Municipal incluindo os seguintes documentos: 

a) - requerimento em formulário apropriado; 

b) - Prova da viabilidade econômica - financeira do empreendimento; 

e) - Cronograma fisico e financeiro de implantação da indústria; 
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d) - Manifestação por escrito, do conhecimento desta Lei, aceitando-a em todos os seus 
termos e efeitos; 

e) - Número de empregos gerados, considerando os números absolutos e sua relação com a 
dimensão da área a ser ocupada e com volume de investimentos previstos; 

f) - Previsão de arrecadação de tributos, especialmente do ICMS, ISS e de tributos 
municipais; 

g) - Previsão de faturamento mensal; 

h) - Outros documentos a critério do Chefe do Executivo ou do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal - COM; 

i) - compromisso de comprovar mensalmente, através de cópia da guia de recolhimento de 
INSS ou FGTS, e anualmente, através da cópia da RAIS, o número de empregos diretos gerados. 

ARTIGO 8° - Os processos de concessão de incentivos às empresas e indústrias serão 
analisados, caso a caso, quanto à sua viabilidade, pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal - COM, 
instituído por Decreto do Executivo: 

ARTIGO 9º - O Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM poderá solicitar dos 
interessados, qualquer informação ou documentação complementar que julgar indispensável para a avaliação 
do empreendimento. 

ARTIGO 10 - Concluída a análise, num prazo máximo de 15 (quinze) dias o Conselho 
encaminhará um relatório final ao Prefeito Municipal, que por sua vez, expressará seu parecer sobre a 
solicitação e indicará, quando for o caso, a dimensão e a localização do terreno que atenda às necessidades 
do empreendimento, bem como os incentivos que poderão ser concedidos. 

ARTIGO 11 - No caso do Prefeito Municipal acolher parecer favorável do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal - CDM, após as providências previstas no artigo 1 O, expedirá autorização para 
formalizar a concessão de uso do terreno objeto desta lei, bem como a concessão dos incentivos que poderão 
ser concedidos. 

ARTIGO 12 - Recebida a aprovação do Conselho, o Chefe do Executivo Municipal 
concederá um prazo de até trinta (30) dias, para que o interessado apresente os seguintes documentos: 

a) - fotocópia autenticada dos atos constituídos da empresa e posteriores alterações, com o 
devido registro na Junta Comercial ou órgão competente; 

b) - certidão negativa de protestos e distribuição judicial, da empresa e dos sócios e 
diretores, em seu domicílio, referente aos últimos 05 (cinco) anos; 

c) - comprovação de idoneidade financeira da empresa, seus sócios e diretores, fornecida por 
duas ou mais instituições bancárias; 
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d)• licença ambiental fornecida pelü órgãü competente: 

e) - projeto e c,1mpn."lmisso de obediência às n,,nnas do emiridas pel0 órgã,"I ambienta] 
competente. no que se refere à proteção ambiental. tratament0s residuais e de combate à polui;;à0. 

ARTIGO 13 • Constarão obri11atoriamente do c,,ntr:n., de .:,1nces.sã,"I de us.., '-'U doaçà0 de 
terrenos. cláusulas de Yinculaçào do imóYel à t1nalidade industrial ("IU c--,merciaJ a que se d~-rina. ,xmdi.;Jes 
de uso. prazo para inicio e ténnino da construção. prazü para insta.la.;ã,, e funci,"lnan1ent0 d3 empresa c-u 
indústria, e cláusula expressa de resolução e retomo do imóYel a,, dt'.'minio d,, \funicipi0 . .:as._) 0 beneficiiri0 
descumpra com qualquer uma das condições ou tennos desta Lei e do c,1ntr:fü, a ser finnad,, c,,m a mesma. 

ARTIGO 14 . O terreno objeto da c,,ncessào de us,,. pn.,messa de d,'8.;ã0. d,'3.;ã,, ou 
escritura de doação. re\'erterá automaticamente ao \tunicipio. sem direiw a indeniza.;ã0 pels.s bcnfeit..:-ria., 
melhorias ou qualquer outro tipo de indenização. independente de qualquer a.;ã0 1."IU nNifica.;à0 judkial ,"IU 

extrajudicial. quando: 

I - a construção não fi."lr iniciada no prazo de 06 {seis) meses ,,u c,,ncluida nl' pr.i.z'-, Je :::.; 
(Yinte e quatro) meses: 

II - a empresa ou indústria beneficiária pem1anecer por mais de ll6 lS-eis) meses J~tiY3.b. 
ou com suas atiYidades paralisadas: 

III - a empresa ou indústria beneficiária diminuir em mais di:- 1 .3 l um ti:-r.;0) pelo pr:.uo di:- l1::: 
(dois) meses ou mais o númi:-ro di:- empregos diretos que prometeu gerar: 

IV . a empresa ou Indústria beneficiária. \'iolar fraudulentamente as 0brig-aç0es tributárias: 

V - a empresa beneficiária mudar a destinação dü terreno implamand,--. industri:1 ou empresa 
diversa daquela para que foi au10rizada. 

ARTIGO 15 - As áreas de terras adquiridas nos tennos desta Lei não p..--.deràv ser alienadas 
ou gravadas de ônus legais ou con\'encionais inclusiYe hipoteca. nem si:-r ,,bjett, di:- p:1rcelament0. doo\·ã0 
total ou parcial, cessão gratuita ou onerosa. transferência. ou sob qualquer outr.1 fomls.. transferida a 
terceiros, antes do prazo de 10 (dez) anos. sob pena de reYersào autom:itica ao municipi1.1. sem direit,, a 
indenização pelas benfeitorias, melhorias ou qualquer outro tipo de indenizaçã0. independente di:- '-lu:ilquer 
ação ou notificação judicial ou extrajudicial. 

ARTIGO 16 - Quando houver área imprúduti\'a ou suo-utilizada superk1r :1 .,o~() ltrint:1 por 
cento). do total da área cedida. poderá o Município. se assim o desejar. i:-xen:-er ,, direito dt' re, el'si,, psn.·i:11 
do imóvel, independente de qualquer pagamento ou indenização. 

ARTIGO 17 · Decorridos dez ( 1 O) anos de funcionamenh, inintenupw da indústri:1. 
cumprida sua função social e as condições impostas por esta lei e pelo contrnto tim1:1d,, c,"lm ,, municipi,,. :1 
indústria ou empresa beneficiada terá liYre disposição do terreno. 

ARTIGO 18 · Os incentiYos pre, istlls nesta lei. poden1,, ser conceJid<'S tan1~m :1s 
indústrias já instaladas no município anteriom1ente à ,·igência desta ki. que , ierem ;\ ampliM :-U:ls 
instala~:ões. cm pelo menos 30'% (trinta por cento). e com a compro\'aç-à,, Ja gerJ,;ãl' de pel,, men,,s m:1is 
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30% (trinta por cento) do número de empregos fixos até então gerados, desde que não tenham sido 
anteriormente beneficiados por esta Lei ou por leis municipais semelhantes, mediante autorização legislativa. 

ARTIGO 19 - Em hipótese alguma poderá o terreno ser vendido para outra finalidade que 
não aquela destinada a abrigar atividades industriais ou comerciais nos termos desta lei . 

1 

ARTIGO 20 - A empresa não poderá dar outro destino a área , que não aquele previsto no 
processo de solicitação inicial. 

ARTIGO 21 - A fiscalização e controle de observação das condições estabelecidas nesta lei 
serão realizadas de forma periódica pela Prefeitura, através do Conselho de Desenvolvimento Municipal -
COM, que promoverá visitas de inspeção e solicitará a apresentação de comprovantes mensais e relatórios 
anuais para as empresas. 

Parágrafo Único - A violação das condições deverão ser investigadas através de processo 
administrativo. 

ARTIGO 22 - O Executivo Municipal, poderá aplicar, para atender as finalidades desta lei, 
além dos recursos orçamentários próprios, locados na secretaria competente, os recursos financeiros 
resultantes de convênios, acordos, ou doações. 

ARTIGO 23 - Fica o município autorizado a firmar convênio de cooperação ou assessoria 
técnica com outros órgãos para assistência às micro e pequenas empresas do Município. 

ARTIGO 24 - Fica o Executivo autorizado a adquirir por compra ou desapropriação, 
terrenos destinados à implantação de indústrias ou empresas de comércio que garantam a geração de 
empregos no município, mediante autorização legislativa. 

ARTIGO 25 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão à conta de 
dotação específica consignada no Orçamento geral Anual, suplementadas se necessário for, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, sendo meta prioritária a sua incJusão e no Plano Diretor por ocasião da elaboração 
do Plano Plurianual a ser elaborado para os exercícios subseqüentes. 

ARTIGO 26 - A regulamentação da presente Lei dar-se-a por meio de Decreto Legislativo. 

ARTIGO 27 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Ediílcio da Prefeitura Municipal de ltaguajé 

Em 03 de Junho de 2013 . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANA 
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1 Mt-Nl1A Ml rrn ICAl lVA N ° 0t/20 13 AO PHOJ[TO DE I.EI N ° 021/201 3 

A1tt11 5'4: o nr1igo 17 óo Pro1c to rle Lei n º 021/20 13. passando a ter a seguinte 

A Decorridos quinze ( , 5) ano!, de funcionamento ininterrupto da indústria 

!-v •v o s.ooal e as cond1 ,mnostas por esta Lei e pelo contrato firmado com o 
,l ndús ria ou empresa benef,c.1ad;1 IC'ré 1, r d1spQs1ç.c'.)o do terreno 

1e-~áno aa Càmar a de Vereado1e5 d • I1agua1é 25 de 1unho de 2013 

1 1 

JUS I CA f' A 

•a a cx~i,.o \ n f1c.1 das com c-s lot s nl o façam comercio co os 
1, 1 ndo o ;J na p ra g nl1Jr d1nh •iro i •• f,,z necl'lSS,l r10 estender o prazo 

Paulo Furnandcz do Soura 
1'1~·.HJr fl fr, 
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